
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG

Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2024.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79, do Regimento Interno da Câmara Municipal, passamosa analisar

os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.503/2024, de autoria do Chefe do Poder

Executivo,que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.643, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007,

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), dispõe que fica o art. 103

da Lei Municipal nº 4.643, de 26 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 103 4 incapacidade permanente de servidorparafins de aposentadoria, bem como

a incapacidade ou deficiência de dependente no caso de pensão, deverá ser atestada em

parecer realizado exclusivamentepor junta médica designada pelo IPREM, constituída

por 2 (dois) médicos peritos, que poderão ser contratados, credenciados ou cedidos

mediante convênio com o Poder Executivo.

Parágrafo único. Também compete à junta médica de que trata o caput a análise

conclusivaquanto à reabilitação do beneficiáriopara a atividade laboral.” (NR)

O artigo segundo (2º) determina que a Lei Municipal nº 4.643, de 26 de dezembro de

2007, fica acrescida do art. 103-A seguinte:

“Art. 103-4 Competirá a um único médico perito as reavaliações periódicas nos

benefíciosprevidenciários, análises de doenças incapacitantes para isenção de imposto

de renda e outrosfins e, ainda, reexame do Laudo Técnico das Condições do Ambiente

de Trabalhopara concessão de aposentadoriapor exposiçãoa agentes nocivos à saúde, ”

(NR) |.



O artigo terceiro (3º) que revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor

na data de sua publicação.

INICIATIVA:

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do Município

que prevê em seu artigo 45, inciso XII:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre:

I-a criação, transformação e extinção de cargo e funçãopública do

Poder Executivo, autarquias efundaçãopública, bem como afixação

da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de

Diretrizes Orçamentarias;

V-a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração

Pública municipal;

COMPETÊNCIA :

A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao Município no

artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no artigo 19, artigo 39 e artigo

122, todos da Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Compete aos Municípios:

1- legislar sobre assuntos de interesse local;

Art. 19. Compete ao Município:

(...)

XXXV - estabelecer o regime jurídico, os quadros e o plano de

previdência e assistência social de seus servidores públicos;

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente:

1 - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de |

competência do Município; LA



Art. 122. O Município instituirá regime próprio de previdência

municipal para o servidor público e para a família. (Redação dada

pela Emenda à LOMnº 36, de 10/06/2002).

(..)

$ 5º O município instituirá entidade da administração indireta para

gerir, com exclusividade, o regime próprio de previdência dos

servidores municipaisde carreira dela contribuintes, ativos e inativos.

(Redação dada pela Emenda à LOM nº 36, de 10/06/2002).

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda

e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetrosfixados pela

Constituição da República, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal. Por interesse local

entende-se:

“todos os assuntos do Município, mesmo em que ele nãofosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo

que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse

local”. (CASTROJosé Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do Projeto de

Lei, visto que a proposição em exame se afigura revestidada condição legal no que concernetanto

à competência, quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos artigos 42 e 43, da Lei nº

4.320/64.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário

desta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVADO PROJETO DE LEI:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “altera a Lei Municipal

nº 4.643, de 26 de dezembro de 2007, e dá outras providências”.



Essa proposituravisa tornar mais eficiente e econômica a perícia médica do Instituto de

Previdência Municipal de Pouso Alegre — IPREM, garantindo melhor atendimento aos

segurados do instituto.

Trata-se de uma medida de gestãopropostapelo Diretor-Presidenteda autarquia, que —

em consideração ao dia-a-dia do instituto — tem a convicção de que a mudança tencionadase

traduz em ganho operacional e financeiro.

Atender bem o servidor ativo e inativo é algo que deve ser constantemente buscado,

conferindodignidade e retribuindo os serviços daqueles que trabalharam e trabalham em prol da

população de Pouso Alegre.

Ante o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com

assento nesta egrégia Casa Legislativa afim de debater e aprovar a presentepropositura.

QUORUM:

Oportunoesclarecer que é exigido maioria absoluta, nos termos do artigo 53, 82º, alínea

“d”, da Lei Orgânica do Município.

CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto

de Lei 1.503/2024, para ser para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da Casa e,

posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo,

sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta

Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer. S.M.J..
> )
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